


DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ

EXECUTIVO Ano VI - Edição Nº DCXXXVI de 2 de Fevereiro de 2021

DOS SANTOS CONTRATADA: JOSIE VASCONCELOS MARTINS VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 21 DE 
JANEIRO DE 2021. 

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Decreto: 34/2021

DECRETO Nº 034/2021 DE 27 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

OCUPAR FUNÇÃO QUE DESIGNA E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferida pelo inciso XXIV do Art. 70 
da Lei Orgânica do Município e, amparado na Lei Municipal Nº 607 de 01 de abril de 2013, alterada 
pela Lei Municipal Nº 625 de 25 de novembro de 2013, alterada pela Lei Nº 718/2019 de 02 de janeiro 
de 2019. 

DECRETA:

Art. 1º – A nomeação do Sr. José Elias Silva de Oliveira, CPF Nº ***.342.373-**, já ocupante do cargo 

em comissão de Diretor Executivo do VIÇOSA-PREV, para que o mesmo possa  exercer a função de 
Gestor de Recursos do Regime Próprio de Previdência do Município de Viçosa do Ceará.
PARÁGRAFO ÚNICO: O servidor acumulará a referida função(Gestor de Recursos do Regime Próprio 
de Previdência do Município de Viçosa do Ceará) sem vencimentos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 27 de janeiro de 2021.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA
PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS - Decreto: 35/2021

DECRETO Nº 035/2021 DE 27 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA OCUPAR FUNÇÃO QUE DESIGNA E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conferida pelo inciso XXIV do 

Art. 70 da Lei Orgânica do Município e, amparado na Lei Municipal Nº 607 de 01 de abril de 2013, 
alterada pela Lei Municipal Nº 625 de 25 de novembro de 2013, alterada pela Lei Nº 718/2019 de 02 de 
janeiro de 2019. 

DECRETA:

Art. 1º – A nomeação do Sr. Antônio Carlos Rocha de Lima, CPF Nº ***.861.073-**, já ocupante do 

cargo em comissão de Assessor Especifico da Tesouraria do VIÇOSA-PREV, para que o mesmo 
possa também ocupar a função de Controlador Interno do VIÇOSA-PREV.
PARÁGRAFO ÚNICO: O servidor acumulará a referida função(Controlador Interno do VIÇOSA-PREV) 
sem vencimentos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 27 de janeiro de 2021.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA
PREFEITO
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